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Hoje, 12 de abril de 2024, às 11h30min, estamos nas dependências do Núcleo de Concursos da 

Universidade Federal do Paraná para realizar o sorteio referente às vagas do Edital nº 109/2024 – 

PROGEPE UFPR reservadas aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros. Em 

cumprimento ao disposto na lei, 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos 

deve ficar assegurada aos candidatos com deficiência e 20% (vinte por cento) aos candidatos 

negros. Foi realizada a aglutinação de todas as vagas ofertadas para o cargo de Bibliotecário para 

que possamos definir a macrorregião cujas vagas ficarão reservadas, preferencialmente, aos 

candidatos negros. Das 04 (quatro) vagas ofertadas no presente edital, 1 (uma) deve ficar 

reservada aos candidatos negros, sendo as vagas:  

 

VAGA CARGO 

1 Bibliotecário/Curitiba 

2 Bibliotecário/Curitiba 

3 Bibliotecário/Curitiba 

4 Bibliotecário/Toledo 

 

Iniciaremos agora o sorteio com as 4 (quatro) vagas mencionadas.  

 

• A vaga sorteada foi a: 

________________________4 Bibliotecário/Toledo ____________________________________  

 

Foi realizada a aglutinação de todas as vagas ofertadas para o cargo de Engenheiro/Área para que 

possamos definir a macrorregião cujas vagas ficarão reservadas, preferencialmente, aos 

candidatos negros. Das 03 (três) vagas ofertadas no presente edital, 1 (uma) deve ficar reservada 

aos candidatos negros, sendo as vagas:  

 

 

VAGA CARGO 

1 Engenheiro/Mecânico - Curitiba 

2 Engenheiro/Eletricista - Curitiba 

3 Engenheiro/Eletricista - Curitiba 
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Iniciaremos agora o sorteio com as 03 (três) vagas mencionadas.  

 

• A vaga sorteada foi a: 

_________________________________3 Engenheiro/Eletricista - Curitiba_________________  

 

Foi realizada a aglutinação de todas as vagas ofertadas para o cargo de Médico/Área para que 

possamos definir a macrorregião cujas vagas ficarão reservadas, preferencialmente, aos 

candidatos negros. Das 03 (três) vagas ofertadas no presente edital, 1 (uma) deve ficar reservada 

aos candidatos negros, sendo as vagas:  

 

 

VAGA CARGO 

1 Médico/Psiquiatra - Palotina 

2 Médico/Clínico Geral - Matinhos 

3 Médico/Clínico Geral - Toledo 

 

 

Iniciaremos agora o sorteio com as 03 (três) vagas mencionadas.  

 

• A vaga sorteada foi a: 

___________________________2-Médico/Clínico Geral - Matinhos _______________________  

 

Foi realizada a aglutinação de todas as vagas ofertadas para o cargo de Técnico de Contabilidade 

para que possamos definir a macrorregião cujas vagas ficarão reservadas, preferencialmente, aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos negros. Das 07 (sete) vagas ofertadas no presente 

edital, 01 (uma) deve ficar reservada aos candidatos com deficiência e 01 (uma) deve ficar 

reservadas aos candidatos negros, sendo as vagas:  

 

VAGA CARGO 

1 Técnico em Contabilidade - Palotina 

2 Técnico em Contabilidade - Curitiba 
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3 Técnico em Contabilidade - Curitiba 

4 Técnico em Contabilidade - Curitiba 

5 Técnico em Contabilidade - Curitiba 

6 Técnico em Contabilidade - Curitiba 

7 Técnico em Contabilidade - Curitiba 

 

Iniciaremos agora o sorteio com as 07(sete) vagas mencionadas.  

 

A vaga sorteada reservada aos candidatos com deficiência:  

__________________________1 Técnico em Contabilidade - Palotina ____________________  

 

A  vaga sorteada reservada aos candidatos negros :  

________________________________________7 Técnico em Contabilidade - Curitiba ________  

 

Foi realizada a aglutinação de todas as vagas ofertadas para o cargo de Técnico em Assuntos 

Educacionais para que possamos definir a macrorregião cujas vagas ficarão reservadas, 

preferencialmente, aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros. Das 09 (nove) vagas 

ofertadas no presente edital, 01 (uma) deve ficar reservada aos candidatos com deficiência e 02 

(duas) devem ficar reservadas aos candidatos negros, sendo as vagas:  

 

VAGA CARGO 

1 Técnico em Assuntos Educacionais - Curitiba 

2 Técnico em Assuntos Educacionais - Curitiba 

3 Técnico em Assuntos Educacionais - Palotina 

4 Técnico em Assuntos Educacionais - Palotina 

5 Técnico em Assuntos Educacionais – Pontal do Paraná 

6 Técnico em Assuntos Educacionais - Matinhos 

7 Técnico em Assuntos Educacionais - Matinhos 

8 Técnico em Assuntos Educacionais – Jandaia do Sul 

9 Técnico em Assuntos Educacionais - Toledo 

 

Iniciaremos agora o sorteio com as 09(nove) vagas mencionadas.  
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A primeira vaga sorteada será reservada aos candidatos com deficiência:  

_____________________5 Técnico em Assuntos Educacionais – Pontal do Paraná____________  

As próximas 02 (duas) vagas serão reservadas aos candidatos negros:  

_____________________9 Técnico em Assuntos Educacionais - Toledo______________________  

_____________________1 Técnico em Assuntos Educacionais – Curitiba____________________  

 

Dessa forma, encerra-se aqui o sorteio, que ficará disponível na página da Pró-Reitoria de Gestão 

de Pessoas - PROGEPE. 


